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ASSUNTO: JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024 

 

 

RECURSO: V.R. VALADARES SUPRIMENTOS LTDA. 

 

 

   DOS FATOS: 

 

Trata-se do Pregão Eletrônico n.º 80/2024, destinado ao REGISTRO DE 

PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE CURATIVOS E PRODUTOS PARA PACIENTES COM 

OSTOMIA, conforme Edital e seus anexos. 

  

A sessão pública do Pregão Eletrônico ocorreu no dia 18 de dezembro de 2024, 

onde 06 empresas apresentaram proposta para os itens do certame. 

 

Após a fase dos lances aberto e fechado, consagrou-se arrematante, as empresas 

detentoras da menor proposta, conforme Ata da Sessão anexada nos autos do processo. 

 

Na finalização da sessão, aberto o prazo de 10 (dez) minutos para recurso, a 

empresa V.R. VALADARES SUPRIMENTOS LTDA registrou sua intenção de recorrer, referente 

aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 29 e 30, tendo consignado 

o seguinte: "Informamos intenção de manifestação de recurso pois o licitante classificado em primeiro 

lugar não atende em nada o descritivo em edital, iremos inserir no prazo estipulado os motivos pelo 

qual o ganhador não atende." 

 

DAS RAZÕES DO RECURSO: 

    

A recorrente V.R. VALADARES SUPRIMENTOS LTDA, argumenta que: 

 

[...] 
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DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO: 

 

Concedido o prazo, as demais empresas não apresentaram contrarrazões ao 

recurso. 

 

DO PARECER TÉCNICO DA SECRETARIA REQUISITANTE: 

 

Solicitado parecer técnico da Secretaria de Saúde e Bem Estar, a mesmo se 

manifesta pela procedência total do recurso apresentado, conforme abaixo:
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DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Passando à análise do mérito do recurso apresentado pela recorrente, em uma 

análise objetiva e puramente técnica, verificamos que a Secretária dessa Municipalidade chegou à 

conclusão de que as empresa detentoras das menores propostas nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 29 e 30, não atendem às exigências editalícias. 

 

Assim, a Administração Pública, ao exercer seu poder discricionário, quando 

da elaboração do instrumento convocatório, se vinculou aos seus termos, de forma que o julgamento 

deve-se pauta sob o princípio julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo nosso) 

 

Diante da análise técnica realizada pela Secretária de Saúde e Bem Estar, é 

evidente, que as empresas não cumprem os requisitos indispensáveis estabelecidos no edital, o que 

compromete a regularidade e a competitividade do processo licitatório. 

 

Nesse sentido, cabe a autoridade julgadora, lastreado com o órgão técnico, e 

com base nos princípios que regem os processos administrativos, rever a decisão anteriormente 

tomada, deliberar quanto a desclassificação das empresas Recorridas. 

 

Portanto, visto que as empresas CIRURGICA UNIÃO LTDA, HELIANTO 

FARMACEUTICA LTDA, HOSPEC HOSPITALAR LTDA, IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E MEGAHOSP COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, ofertaram objeto em desacordo com o solicitado no edital nos 

itens abaixo, serão desclassificadas: 

 

 CIRURGICA UNIÃO LTDA: Itens 10, 12 e 14; 

 HELIANTO FARMACEUTICA LTDA: Item 12; 

 HOSPEC HOSPITALAR LTDA: Itens 01 e 16, 02 e 17, 03 e 18, 04 e 

19, 05 e 20, 06 e 21, 07 e 22, 09 e 24, 14 e 29, 15 e 30; 

 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Itens 09, 12 e 14; 
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 MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA: 

Item 14. 

 

DECISÃO 

 

Desta forma, recebo o recurso interposto pela empresa V.R. VALADARES 

SUPRIMENTOS LTDA, para no mérito, dar PROVIMENTO, vez que as argumentações 

apresentadas pela Recorrente demonstraram fatos e fundamentos capazes de comprovar que lhe 

assiste razão no apelo, devendo, portanto, ser reformada a decisão atacada, desclassificando as 

empresas CIRURGICA UNIÃO LTDA, HELIANTO FARMACEUTICA LTDA, HOSPEC 

HOSPITALAR LTDA, IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E MEGAHOSP COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, nos respectivos itens do certame (conforme acima), visto que ofertaram objeto em 

desacordo com o solicitado no edital. 

 

Passo à consideração de Vossa Excelência. 

 

Pilar do Sul, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

FERNANDA CASTANHO FOGAÇA 

PREGOEIRA 

DIRETORA DE LICITAÇÕES 


